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SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N° 058/2009 
Sarandi, 17 de setembro de 2009 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização para abertura no orçamento 
geral do Município, de um crédito adicional especial, no valor de R$. 280.000,00 (duzentos 
e oitenta mil reais). 

Salientamos que o crédito sera destinado à Secretaria 
Municipal de Saúde, para reforçar dotações do Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
questão. 

Atenciosamente 

LION AP 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 

CO 

sorgen 
0.0001" 
$o 18 SET 2009 

IIIPSDILINTS 11114 

vn 21 SEI Z3U9 + 

cIPi 
ctr 

(J4%
is, 

CNp 
78.844.834/0001.70 6 

o 
4N-

\<60 00

F 

1'1   fi 
- 'fa) D 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — Caixa Postal 71 CEP 87111-230. 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 — Sarandi — Paraná 

8 67 1 0 9 

PROJETO DE LEI N° / 2009 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial , na forma que 
especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovará e eu, MILTON APARECIDO 
MARTINI, Prefeito Municipal, com base no 
artigo 43, § 10 inciso II da Lei Federal 4.320/64 de 
17 de março de 1964, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito adicional especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de 
R$ 280.00,00- (Duzentos e oitenta mil reais), destinado à inclusão na dotação orçamentária 
abaixo definidas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

09 Secretaria Municipal de Saúde 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2052 Programa de Agentes Comunitários da Saúde — PACs. 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 31495 37.000,00 

09 Secretaria Municipal de Saúde 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2052 Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs 
3.1.91.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado 31495 63.000,00 

09 Secretaria Municipal de Saúde 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 
10.303.0015.2071 Manutenção do Centro de Atendimento Psicosocial - CAPs 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 31346 180.000,00 

Total 280.000,00 

servirá como recurso o que segue: 
Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° desta Lei, 

• Excesso de arrecadação por rendimento financeiro da FONTE 31495 Recursos do PACs, 
FONTE 31495 Recursos PACs e FONTE 31346 Recursos do CAPs. 
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Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de setembro de 2009. 

I. MILTON APARECID 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 
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Presidente Clears 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orgament 
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PARECER 

Projeto de Lei n° 1867/2009. 
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0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

r
Requerimento N°  

278 / 0 9

Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em 

r.?) A9 /2009 

— Rejeitado em 

/ / 

r Indeferido em 

/ / 

Aprovado em 

/0q / 2009 

r
Horário 

Seção Expediente 

r Deferido em 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ / 

Atendido - Oficio N° 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo Regimento Interne, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 21 DE SETEMBRO DE 2009, do Projeto de Lei n° 1867/2009, do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial, na forma que especifica., de conformidade 
corn o Art. 123, §3°, Inciso V11 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

de setembro do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 21 dias do mês 
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280'09
— Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em 

22 /09 / 2009 

r Rejeitado em  Indeferido em 

/ / 

Aprovado em 

22 .)09 

r Horário 

Seção Expediente 

Deferido em 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senitior Presidente, 

/ / 

Atendido - Oficio N° 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas peio Regimento Interne, requer á Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1867/2009, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional especial, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de 
Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
maiores discussões. 

de setembro do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 22 dias do mês 


